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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para construção de Pista de atletismo, com área total de 565 

metros quadrados, localizada na rua Angelo Milani, S/N – Residencial Urupês II, em Urupês-

SP. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Administração Pública Municipal, possui a necessidade da construção de Pista de 

Atletismo pois a população receberá vários beneficios, dentre eles o incentivo a prática 

esportiva, melhora da mente, corpo e circulação, aceleração do metabolismo, redução da 

gordura corporal, melhora da qualidade do sono, fortalecimento dos ossos e músculos e 

prevenção de doenças cardíacas. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1. Necessária a execução do objeto por conta dos inúmeros benefícios à população.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Contratada obriga-se a executar os serviços de acordo com a planilha, memorial 

descritivo e plantas anexas; com fornecimento de materiais e mão de obra mencionados 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. De acordo com os projetos anexos  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre a Administração e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 
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6.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor e/ou fiscal 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), sendo 

instituído para tanto o Engenheiro Civil, Sr. José Carlos Laurenti – CREA 0400172290. 

6.6. O fiscal ou Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O prazo de execução dos serviços é de até 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura do 

contrato. 

7.2. O pagamento será realizado através de medições do setor de engenharia 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, conforme previsão contida no art. 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021, 

com regulamentação no âmbito municipal emanda no Decreto nº 3.151, de 27 de fevereiro de 

2.023, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1. Habilitação jurídica, conforme previsão do art. 66 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2.2. Qualificação técnico/profissional, através dos seguintes documentos, em conformidade 

com o art. 67 da Lei nº  14.133/2021: 

8.2.2.2. Todos os atestados apresentados na documentação de habilitação deverão conter, 

obrigatoriamente, a especificação dos produtos fornecidos, o nome e cargo do declarante, 

endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma pela qual a CONTRATANTE 

possa valer-se para manter contato com a empresa atestante.  

8.2.3. Habilitações Fiscal, social e trabalhista, conforme previsão do art. 68 da Lei nº 

14.133/2021 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valor estimado é de até R$ 52.747,48 (Cinquenta e dois mil, setecentos e quarenta e 

sete reais e quarenta e oito centavos), conforme valores constantes no Boletim CDHU versão 

188, com desoneração e data base Dezembro/2022, constantes no Termo de Composição do 

Orçamento Estimado, enquadrando-se no valor da dispensa, conforme previsão do inciso I do 

art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

02. Poder Executivo 

02.08. Secretaria Municipal Esporte, Lazer, Cultura e Turismo 

02.08.01. Departamento de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo 

27.812.0018.3019.0000.  Construção e Ampliação de Unidades Esportivas 

4.4.90.51.00.  Obras e Instalações – Recurso Estadual. 

 

02. Poder Executivo 

02.08. Secretaria Municipal Esporte, Lazer, Cultura e Turismo 

02.08.01. Departamento de Esporte, Lazer, Cultura e Turismo 

27.812.0018.3019.0000.  Construção e Ampliação de Unidades Esportivas 

4.4.90.51.00.  Obras e Instalações – Recurso Próprios. 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento no processo. 

 

Prefeitura Municipal de Urupês, 16 de janeiro de 2024. 

 

_______________________ 

José Carlo Laurenti 

Engº Civil – CREA 0400172290 
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RIAL DESCRITIVO  

PROJETO: Construção de Pista de Atletismo. 

LOCAL: Rua Angelo Milani, Res. Urupês II, Urupês/SP. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

1.1 - O presente memorial e as especificações têm por finalidade estabelecer as 

diretrizes mínimas e fixar as características técnicas a serem observadas na 

apresentação das propostas técnicas para a execução das obras e serviços objeto 

desta, sendo o levantamento do quantitativo se valores correspondentes serão de 

responsabilidade da executora.  

1.2 - Os serviços serão executados com a utilização de materiais de primeira qualidade 

e mão de obra especializada, e devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT, 

aplicáveis, ou outras, específicas para cada caso. 

1.3 - As firmas proponentes deverão apresentar propostas orçamentárias, constando 

quantitativamente item por item, de acordo com este memorial descritivo e projetos 

complementares, anexo, e no caso de dúvidas, os proponentes deverão procurar os 

esclarecimentos junto ao corpo técnico do Departamento de Engenharia de Urupês, 

todas as dúvidas serão sanadas antes da apresentação das propostas.  

1.4- A empreiteira contratada deverá fornecer cópia da ART/CREA-SP do engenheiro 

responsável envolvido na obra, após assinatura do contrato, com as especificações dos 

serviços prestados conforme os termos e valor do contrato.  

1.5– O Departamento de Engenharia de Urupês fornecerá à firma empreiteira o projeto 

básico de “Arquitetura e detalhes necessários à implantação da construção", assim 

como a orientação necessária para o bom desenvolvimento do empreendimento.  

1.6- Todos os equipamentos de proteção individual serão de responsabilidades da 

empreiteira, inclusive todas e quaisquer responsabilidades decorrentes de eventuais 

acidentes, sinistros, ou falta grave, também a terceiros.  

1.7 - A fiscalização da Prefeitura poderá impugnar ou mandar refazer quaisquer serviços 

mal executados ou em desacordo com as condições deste memorial, obrigando a 

empreiteira a iniciar o cumprimento das exigências dentro do prazo determinado. 
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES: 

1.1 – (02.08.020) Placa de identificação para obra  

1) Será medido por área de placa executada (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-
obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os 
módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa 
Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado 
nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em 
compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; 
Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual 
de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa 
Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as 
placas dos fornecedores. 
1.2 – (02.01.180) Banheiro químico modelo Standard, com manutenção conforme 

exigências da CETESB 

1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês).  

2) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o 

transporte e instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para 

retirada de efluentes 1 vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em locais 

autorizados conforme exigências da CETESB. 

 

1.3 – (02.10.060) Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas 

1) Será medido pela área de vias, calçadas, tanques e lagoas locadas, nas dimensões 

indicadas em projeto aprovado pela contratante e/ou Fiscalização (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra 
qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de vias, 
calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma uncinatum 
(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 
Cambará). 
 
1.4 – (07.01.020) Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em 
campo aberto  
1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³).  
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de 
obra necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira 
categoria, englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno 
a obra, num raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um 
quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. 
Não remunera a limpeza e raspagem do terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 
 
1.5 – (54.06.040) Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa  
1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, 
de guias instaladas (m).  

http://www.urupes.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@urupes.sp.gov.br


             Prefeitura Municipal de Urupês 
_____________________CNPJ 45.159.381/0001-94________________ 

Rua Gustavo M. Cerqueira, 463- Urupês- CEP 15850-000 -Fone/fax (17) 3552-1144 

Site: www.urupes.sp.gov.br       e-mail: prefeitura@urupes.sp.gov.br 

 
 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de 
obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento 
com intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas 
padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento 
e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de 
posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da 
guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; 
não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando necessário. 
 
1.6 – (11.01.130) Concreto usinado, fck = 25 MPa  
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima 
à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 
2. 
 
1.7 – (11.16.020) Lançamento, espalhamento e adensamento de concreto ou 
massa em lastro e/ou enchimento 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).  
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para 
o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; 
remunera também o apiloamento do terreno, quando necessário. 
 
1.8 – (17.03.040) Cimentado desempenado e alisado (queimado) 
1) Será medido pela área de cimentado executado (m²).  
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão de obra necessária para 
a execução do cimentado desempenado e alisado, não remunerando a camada de 
regularização prévia. 
 
1.9 – (33.09.021) Tinta acrílica para faixas demarcatórias  
1) Será medido pelo comprimento de linha demarcatória moldada e pintada (m).  
2) O item remunera o fornecimento de material e mão de obra necessária para 
demarcação de molde de linha de faixa, com aplicação de fita crepe em 2 camadas para 
garantia de fixação uniforme e alinhamento. Remunera também limpeza da superfície 
conforme recomendação do fabricante e aplicação de 2 demãos de tinta acrílica nas 
linhas demarcatórias, a base de resinas acrílicas, com alta resistência à abrasão, 
resistente a água, alcalinidade, maresia e intempéries, conforme norma NBR 11702, 
referência Pisos Acrílico Premium da Suvinil, Pinta Piso da Coral, Super Piso Acrílico 
Premium da Eucatex ou equivalente. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A obra deverá estar de acordo com a NBR 9050, no que diz respeito a rampas, 

corredores, portas e sanitários, destinados a acessibilidade de Pessoas Portadoras de 

Deficiência.A empreiteira contratada assumirá integralmente a responsabilidade pela 

boa execução, resistência, durabilidade e eficiência dos serviços, de acordo com este 

memorial descritivo e demais documentos técnicos que forem fornecidos, bem como da 

responsabilidade dos termos de garantia contra defeitos de fabricação, instalação de 

serviços e equipamentos instalados, desde que os mesmos não tenham sido usados de 

forma abusiva ou imprópria, contrariando as recomendações dos fabricantes.  

A boa qualidade e perfeita eficiência dos materiais, trabalhos e instalações, a cargo da 

empreiteira, serão condições prévias e indispensáveis no recebimento dos serviços. 

Após a execução de todos os serviços acima descritos, deverá a obra receber a vistoria 

final para a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, válido por 3 (três) meses, 

período este em que deverá ser prontamente atendido por parte da executora da obra 

qualquer solicitação de reparos e danos por defeitos construtivos.  

Depois de decorrido este período, será lavrado um Termo de Recebimento Definitivo, 

qual se considerará plenamente entregue a obra a esta municipalidade para efeito de 

cumprimento do contrato, sem que isto implique em qualquer diminuição da 

responsabilidade por parte da construtora e das obrigações perante a obra definidas no 

código civil.  

Todos os equipamentos e afins instalados no prédio, com os Certificados de Garantia 

desses equipamentos, deverão ser entregues no Departamento de Engenharia.  

OBS: Os serviços descritos ou solicitados no presente Memorial Descritivo, no que se 

refere à forma técnica de execução, quantificação, etc., mesmo que não descritos em 

todas as etapas que fazem parte da execução dos mesmos, ou caso ocorra divergências 

entre os cálculos ou quantificações, correrão por conta e risco da contratada. 

 

 

 

Urupês, 16 de janeiro de 2024. 

 
 

 

  Alcemir Cassio Greggio                                                   José Carlos Laurenti 

  Prefeito Municipal                                                   Eng. Civil – CREA 04.001.722.90 
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